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Habilitacéo do reu antes da audiéncia de conciliacéo néo
abre prazo para contestacao, decide STJ

O comparecimento espontaneo do réu por meio de habilitacdo de seu advogado em momento inicial do processo, antes da
designacéo da audiéncia de conciliacgo, ndo basta para abrir o prazo de 15 dias para contestacao.

Freepik

Essa conclusdo é da 32 Turma do Superior Tribuna de Justica, que
interpretou duas normas do Cédigo de Processo Civil para orientar as
instancias ordinérias a melhor organizar 0s processos.

A primeiranorma € o artigo 239, paragrafo 1°, que diz que o
comparecimento espontaneo do réu supre afalta ou a nulidade da
citacdo, fluindo a partir dessa data 0 prazo para a apresentacdo da
contestag&o.

A outraé o artigo 335, incisos | e ll, segundo o qual a contestagdo pode
ser oferecidaem até 15 dias contados a partir da audiéncia de conciliagdo
ou do protocolo do pedido de cancelamento dessa audiéncia.

Prazo da contestacao

Juiz considerou habilitacao do advogado como prazo inicial

para contestagao Paraa 32 Turma, 0 comparecimento espontaneo ndo ocorre na hipbtese

em que 0 réu comparece ao processo para habilitagdo de advogado antes
da audiéncia de conciliacao.

Isso porque, nesse momento inicial do processo, €le ainda tem alegitima expectativa de que o juiz 0 convocara para
manifestar seu interesse na conciliacéo, naforma prevista pelo artigo 334 do CPC.

O comparecimento espontaneo de que trata o parégrafo 1° do artigo 239, portanto, € aguele que ocorre em fase adiantada
do procedimento, apds a decretacdo da sua revelia e em razéo de ter tomado conhecimento de que era alvo de uma agéo.

Segundo o relator do recurso, ministro Ricardo Villas Boas Cueva, 0 comparecimento espontaneo sé marca o inicio do
prazo para contestacdo quando for necessario estabelecer o termoinicial do réu que ndo foi citado ou foi citado
irregularmente.

“Na hipétese em que a apresentacdo do réu no processo ocorrer ainda nafaseinicial do procedimento, o prazo paraa
apresentacdo da contestacdo sera contabilizado nos termos dosincisos | eIl do artigo 335 do CPC/2015.”

Caso concreto

O caso concreto é o de uma agdo revisional de contrato de muatuo ajuizada por um particular contra um banco. O
advogado dainstituic&o financeira se habilitou nos autos em 1° de outubro de 2018, apresentando poderes especiais para
receber citag&o.

Em 17 de dezembro do mesmo ano, o juizo indeferiu o pedido do autor de antecipacéo dos efeitos da tutela, dispensou a
audiéncia de conciliacdo e determinou a citacdo do réu, por carta, para apresentar contestacéo no prazo de 15 dias.

Essa cartafoi devolvida sem o cumprimento da citagcdo. Como o advogado estava habilitado nos autos, o juiz considerou a
ocorréncia de comparecimento espontaneo e tomou a data de 1° de outubro de 2018 como inicio do prazo paraa
contestaco.

Assim, ele reconheceu areveliado réu. A decisdo foi reformada pelo Tribunal de Justica do Parang, com o fundamento de
que a habilitagdo do advogado do réu se deu antes de saber se seria designada a audiéncia de conciliagdo. Essa concluséo
foi mantida pelo STJ.

Clique aqui paraler o acordéo
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